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Gab. Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

'Acrescenta dispositivos à Lei ne 3181, de 18 de julho de
2013, que "Denomina "Asa Sul" e região abrangida
pelos bairros conüdos na Planta Geral do Perímetro
Urbano do Município, situados na região sul do
Município.

O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo artigo 107, inciso I do Regimento lnterno deste
Poder Legislativo, do município de Campo Mouráo. estado do Paraná, submete
à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 19 Acrescenta disposiüvos ao Art. 1q da Lei ns

378t12O13, que passa a vigorar com a seguinte redação:

XXI - Residencial Aboré;
XXll - Jardim Pantaneiro;
XXlll - Residencial Shangrilá l;
XXIV - Residencial Shangrilá ll;
XXV-Residen.,ryãL
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publicação.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de2026.
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Vereador do PSD
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XXVI - Residencial Royal Premium;
XXVII - Jardim Shangrilá Parte ll;
XXV|ll - Residencial Rio do Campo;
XXIX - Residencial Flórida.
XXX - Jardim Pantaneiro

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data da sua
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Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei, se faz perünente e tem por

objetivo incluir os bairros na "ASA SUU', tendo em vista a Lei Municipal ne

311812073, ser anterior a aprovação dos loteamentos elencados na

alteração da citada Lei.

Com a implantação de novos núcleos habitacionais com

os Jardins e Residenciais que foram instalados, construídos e habitados,

após a publicação da referida Lei que denominou 'Asa Sul" do Município,

facilltará a identificação dos mesmos ao Poder Executivo na realização de

projetos e na identificação de regiões de Campo Mourão.
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